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Ementa: Acrescenta art. 46-A à Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967, que 
dispõe sobre a prestação do Serviço Militar pelos estudantes de 
Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, 
Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, em decorrência de 
dispositivos da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, para 
conceder incentivo aos médicos que tenham realizado o Estágio 
de Adaptação e Serviços (EAS) nas Forças Armadas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Relações Exteriores e de Defesa Nacional;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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